
CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS - FASE REGIONAL DO CEARÁ CIENTÍFICO 2024

CATEGORIA III: PCD/PESQUISA JUNIOR

ÁREA DE PESQUISA: TODAS

TÉCNICO RESPONSÁVEL: SOLANGE e SAMARA

ORDEM PROJETO ESCOLA CATEGORIA ÁREA DE
PESQUISA

SALA DE
AVALIAÇÃO

HORÁRIO
(INÍCIO/TÉRMINO)

1º
DA ANÁLISE DE DADOS A AÇÃO: A MATEMÁTICA

SERVINDO NA TOMADA DE DECISÕES NO COMBATE A
VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES

EEMTI Adahil
Barreto

IV - PCD EM Matemáticas e
suas

Tecnologias

LEI

2º
TECENDO LAÇOS INCLUSIVOS: A JORNADA ESPORTIVA

DOS ALUNOS DO AMANHÃ
EEMTI de Cariús IV - PCD EM Linguagens e

suas
Tecnologias

LEI

3º

MULHERES CIENTISTAS-RETRATOS DA REGIÃO
CENTRO-SUL: VISIBILIDADE, DESAFIOS E COMPARAÇÕES

COM O CENÁRIO INTERNACIONAL, DESTACANDO AS
SIMILARIDADES E DIFERENÇAS EM CONTEXTOS

REGIONAIS E GLOBAIS.

E.E.F. Cristina
Vieira de Araújo
(Antiga escola
José Maia)

III - Pesquisa
Júnior

Ciências da
Natureza,
Educação
Ambiental e
Engenharias

LEI

4º

A MULHER CAMPONESA E O MEIO AMBIENTE: PRÁTICAS
AGROECOLÓGICAS NO MUNICÍPIO DE JUCÁS.

EEEP Rita Matos
Luna

IV - PCD EM Ciências da
Natureza,
Educação
Ambiental e
Engenharias

LEI



5º
MULHERES NAS CIÊNCIAS, TECNOLOGIAS E

ENGENHARIAS: SUPERANDO BARREIRAS, PROMOVENDO
O PROTAGONISMO E A EQUIDADE.

EEMTI Gonzaga
Mota

IV - PCD EM Ciências da
Natureza,
Educação
Ambiental e
Engenharias

LEI

6º
EQUIDADE DE GÊNERO E PROTEÇÃO DA MULHER: UM

OLHAR SOBRE AS POLÍTICAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE
JUCÁS

E.E.I.E.F Dom
José Mauro

III - Pesquisa
Júnior

Ciências
humanas e
Sociais

Aplicadas

LEI

7º
MANGÁS E ANIMES: TRABALHANDO A

INTERDISCIPLINARIDADE E O MULTILETRAMENTO A
PARTIR DAS REPRESENTAÇÕES CULTURAIS JAPONESAS.

EEMTI Gov.
Adauto Bezerra

IV - PCD EM Linguagens e
suas

Tecnologias

LEI

8º
O AVESSO DO SILÊNCIO : ALUNAS PCD’S CONTRA A

VIOLÊNCIA (PCD)
EEEP Amélia
Figueiredo

IV - PCD EM Ciências
humanas e
Sociais

Aplicadas

LEI

9º

SUSTENTABILIDADE E IGUALDADE: INTEGRANDO
EDUCAÇÃO AMBIENTAL E EQUIDADE DE GÊNERO

EEF Isaias
Candido
Rodrigues

III - Pesquisa
Júnior

Ciências da
Natureza,
Educação
Ambiental e
Engenharias

LEI


